
CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
QUESTÃO Nº RESULTADOS DOS RECURSOS
25 INDEFERIDO
28 INDEFERIDO

CARGO PROFESSOR DE MATEMÁTICA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
QUESTÃO Nº RESULTADOS DOS RECURSOS
21 INDEFERIDO
22 DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA.

CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
QUESTÃO Nº RESULTADO DOS RECURSOS
17 DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA.

1. DOS RESULTADOS DOS RECURSOS DOS CARGOS DE ENSINO MÉDIO

ENSINO MÉDIO – TODOS OS CARGOS

CONHECIMENTOS GERAIS
QUESTÃO Nº RESULTADOS DOS RECURSOS
4 DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA.
5 DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA.
6 INDEFERIDO
7 INDEFERIDO
8 INDEFERIDO
9 INDEFERIDO
10 INDEFERIDO
14 INDEFERIDO

CARGO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
QUESTÃO Nº RESULTADOS DOS RECURSOS
18 DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA.
25 INDEFERIDO
30 INDEFERIDO

CARGO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
QUESTÃO Nº RESULTADO DOS RECURSOS
19 INDEFERIDO

Barra do Bugres - MT, 14 de janeiro de 2026.
Regivaldo Alves dos Santos
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Portaria nº 076/2025
Maciel da Paixão Borges
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado
Portaria nº 045/SMEC/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
RELATORIO DE OBRAS EM ANDAMENTO

RELATORIO DE OBRAS EM ANDAMENTO
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Nome da Obra Valor Contra-
tado da Obra

Data de Iní-
cio da Obra

Previsão de Ter-
mino da Obra

Reforma da Secretaria de Governo e Secretaria de Finanças da Prefeitura de Barra do Garças. R$5.545.133,89 06 de outubro
de 2023

31 de janeiro
2026

Reforma e Ampliação do Centro Social Urbano – CSU. R$
1.241.409,07

15 de feverei-
ro 2024

12 de julho de
2026

Execução de Pavimentação Asfáltica em TSD, Drenagem e Sinalização Viária, em Diversas Ruas do
Setor Nova Barra.

R$
9.089.002,72

27 de maio
de 2024

19 de fevereiro de
2026

Projeto Ser Família – Criança – Unidade Barra do Garças. R$
4.638.560,00

25 de setem-
bro de 2024

19 de março de
2026

Urbanização da Avenida Amazonas no Bairro Jardim Nova Barra Norte. R$
4.510.000,00

25 de setem-
bro de 2024

22 de agosto de
2026

Execução de Passeio (calçadas) nos Bairros Vila São José e Jardim Nova Barra Norte, no Município de
Barra do Garças -MT – Através do Termo de Convenio nº 0571-2024/SINFRA

R$
4.415.890,35

04 de feverei-
ro de 2025

31 de maio de
2026

Construção da Unidade Escolar e Quadra Poliesportiva Dom José Selva R$
7.988.199,55

25 de março
de 2025

13 de março de
2026

Barra do Garças-MT 30 de abril de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO PE Nº. 044/2025

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Estado
de Mato Grosso, designada pela Portaria nº. 22.511/2025; torna
público o resultado da sessão que se realizou na data de 09/
01/2026, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 044/
2025, que teve como vencedora as seguintes empresas: NBB CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 10.820.186/
0001-89; TIMON DE SOUZA MIGUEL 29.633.763/0001-51; A H DA
S MORAES 02.437.839/0001-17; ROSANGELA IGNACIO DE OLI-
VEIRA LTDA 40.080.144/0001-10; CYAN PAPELARIA E MATERIAIS
DE INFORMATICA LTDA 20.357.366/0001-20; MINEIRAO MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA 24.447.862/0001-25; M M J INDUSTRIA
E COMERCIO SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E SERVICOS LTDA
35.137.952/0001-36.
Barra do Garças / MT, 14 de janeiro de 2026

Layane Ranielle dos S. F. Oliveira
Agente de Contratação - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

DECRETO N.º 117 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO CALENDÁRIO DOS FERIA-
DOS E PONTOS FACULTATIVOS A SEREM OBSERVADOS NO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA-MT PARA O ANO
DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA, Esta-
do de Mato Grosso, senhor MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
em seu Artigo 109 inciso V;

DECRETA:
Art. 1º Ficam decretados os dias de Pontos Facultativos e Feria-
dos para o ano de 2026, para cumprimento nas repartições públi-
cas municipais, conforme calendário abaixo:
I - 1º de janeiro (quinta-feira) Confraternização Universal – feriado
nacional;
II - 2 de janeiro (sexta-feira) – ponto facultativo;
III - 16 de fevereiro (segunda-feira) Carnaval – ponto facultativo;
IV - 17 de fevereiro (terça-feira) Carnaval – ponto facultativo;
V - 18 de fevereiro (quarta-feira) de Cinzas – ponto facultativo;
VI - 03 de abril (sexta-feira) Paixão de Cristo – feriado nacional;
VII - 19 de abril (domingo) Dia do Índio – feriado municipal;
VIII - 21 de abril (terça-feira) Tiradentes – feriado nacional;

IX - 1º de maio (sexta-feira) Dia Mundial do Trabalhador – feriado
nacional;
X - 4 de junho (quinta-feira) Corpus Christi – ponto facultativo;
XI - 6 de agosto (quinta-feira) Dia do Senhor Bom Jesus – feriado
municipal;
XII - 26 de agosto (quarta-feira) Dia do Evangelho – feriado muni-
cipal;
XIII - 7 de setembro (segunda-feira) Independência do Brasil – fe-
riado nacional;
XIV - 29 de setembro (terça-feira) Aniversário de Emancipação de
Bom Jesus do Araguaia – feriado municipal;
XV - 12 de outubro (segunda-feira) Nossa Senhora Aparecida – fe-
riado nacional;
XVI - 28 de outubro (quarta-feira) Comemoração Dia do Servidor
Público – ponto facultativo;
XVII - 2 de novembro (segunda-feira) Finados – feriado nacional;
XVIII - 15 de novembro (domingo) Proclamação da República – fe-
riado nacional;
XIX - 20 de novembro (sexta-feira) Dia Nacional de Zumbi e da
Consciência Negra – feriado nacional;
XX - 24 de dezembro (quinta-feira) véspera de Natal – ponto fa-
cultativo;
XXI - 25 de dezembro (sexta-feira) Natal – feriado nacional;
XXII - 31 de dezembro (quinta-feira) véspera da Confraternização
Universal – ponto facultativo.
Art. 2º À critério da Administração Municipal poderá haver a de-
cretação de pontos facultativos não previstos no presente Decre-
to.
Art. 3º Aos dirigentes dos órgãos, cabe observar o funcionamen-
to dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de compe-
tência nos dias facultados e nos feriados.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor no dia 1ª de janeiro de 2026,
revogando as disposições em contrário.
Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se.

Bom Jesus do Araguaia-MT, 31 de dezembro de 2025.
________________________________________

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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 RELATORIO DE OBRAS EM ANDAMENTO 

 

Nome da Obra Valor Contratado 

da Obra 

Data de Início da 

Obra 

Previsão de 

Termino da Obra 

Reforma da Secretaria de Governo e Secretaria 

de Finanças da Prefeitura de Barra do Garças. 

R$5.545.133,89 06 de outubro de 

2023 

31 de janeiro 2026 

Reforma e Ampliação do Centro Social Urbano 

– CSU. 

R$ 1.241.409,07 15 de fevereiro 

2024 

12 de julho de 2026 

Execução de Pavimentação Asfáltica em TSD, 

Drenagem e Sinalização Viária, em Diversas 

Ruas do Setor Nova Barra. 

R$ 9.089.002,72 27 de maio de 2024 19 de fevereiro de 

2026 

Projeto Ser Família – Criança – Unidade Barra 

do Garças. 

R$ 4.638.560,00 25 de setembro de 

2024 

19 de março de 

2026 

Urbanização da Avenida Amazonas no Bairro 

Jardim Nova Barra Norte. 

R$ 4.510.000,00 25 de setembro de 

2024 

22 de agosto de 

2026 

Execução de Passeio (calçadas) nos Bairros Vila 

São José e Jardim Nova Barra Norte, no 

Município de Barra do Garças -MT – Através 

do Termo de Convenio nº 0571-2024/SINFRA 

R$ 4.415.890,35 04 de fevereiro de 

2025 

31 de maio de 2026 

Construção da Unidade Escolar e Quadra 

Poliesportiva Dom José Selva 

R$ 7.988.199,55 25 de março de 

2025 

13 de março de 

2026 

 

Barra do Garças-MT 30 de abril de 2025. 


